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REQUERIMENTO Nº     , DE 2021. 

(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 

Requer Audiência Pública, nos termos do 

PAFC 2021, com a presença do senhor 

Leonardo Rodrigues Albernaz, Secretário 

Geral de Controle Externo do TCU, para 

debater as ações no âmbito do Ministério da 

Saúde empreendidas por aquele órgão de 

controle no acompanhamento do combate à 

pandemia. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública com o objetivo 

de debater ações do Tribunal de Contas da União no âmbito do Ministério da Saúde 

no acompanhamento do combate à pandemia. 

O Tribunal de Contas da União – TCU é entidade de controle com rol 

de competências previsto na CF88. A Corte de Contas vem acompanhando as ações 

na temática da saúde, produzindo informações relevantes na área da governança, 

ações de vigilância em saúde e distribuição de vacinas. 

  Rogo que seja convidado o senhor Leonardo Rodrigues Albernaz, 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas da União – TCU, ou 

representante, para participar do evento.  
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O TCU em acompanhando as ações do Ministério da Saúde sobre a 

pandemia que assola nosso país, que vem ocorrendo desde dezembro de 2019, 

quando a Organização Mundial de Saúde (OMS) foi notificada sobre um surdo de 

epidemia na China. Diante da gravidade que tomou a crise sanitária, o TCU planejou 

as ações de fiscalização com o menor comprometimento dos esforços do Ministério, 

mediante a análise documental e participação de reuniões. 

O trabalho de acompanhamento da Corte de Contas, que já produziu 

quatro Acórdãos com determinações e recomendações ao Ministério da Saúde, 

permitiu aos técnicos oferecer informações sobre aspectos orçamentários e 

financeiros, transferências aos Estados e Municípios, acompanhamento de 

contratações e sobre a estrutura de governança na condução das providências no 

âmbito daquele ministério no combate à Covid-19. 

Desta forma, submeto aos ilustres pares, para a aprovação, este 

requerimento, tendo em vista a relevância do fato enunciado no presente. 

 Sala da Comissão,         de                de 2021. 

 

 

Deputado Federal AUREO RIBEIRO 
Presidente da CFFC 
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